
 

 

 

           Governo dos Açores   

 

 Retificação 

Medida 4 - Investimentos em Ativos Físicos 

Submedida 4.1 - Investimento nas Explorações Agrícolas 

 

Torna-se público que foi prorrogado o prazo para apresentação de projetos de investimento à 

Medida 4 - Investimentos em Ativos Físicos, Submedida 4.1 - Investimento nas Explorações 

Agrícolas, do Programa de Desenvolvimento Rural para a Região Autónoma dos Açores 2014-

2020, abreviadamente designado por PRORURAL
+
, previsto no aviso n.º 1/2015, publicado a 27 

de abril de 2015, devido aos problemas técnicos que foram verificados no sistema de 

informação de submissão dos projetos - GestPDR. 

Prazo de apresentação dos projetos de investimento 

A apresentação dos pedidos de apoio decorre de 27 de abril de 2015 a 5 de agosto de 2015. 

Contactos, onde podem ser obtidas informações adicionais 

Para obtenção de informações ou esclarecimentos adicionais podem ser usados os seguintes 

contactos: 

Direção Regional do Desenvolvimento Rural 

Telefone: 295 404 280  

Correio eletrónico: drdr.proruralmais@azores.gov.pt 

 

Angra do Heroísmo, 28 de julho de 2015 

 

A Autoridade de Gestão do PRORURAL
+
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Fátima da Conceição Lobão S. S. Amorim 


